
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 270-B, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 316/2015  
Ofício nº 484/2016 - SF 
 
Acrescenta §§ 5º e 6º ao art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para vedar a aplicação de 
sanções a Município que ultrapasse o limite para a despesa total com 
pessoal nos casos de queda de receita que especifica; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. WOLNEY QUEIROZ); e PARECER 
PROFERIDO EM PLENÁRIO: da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
PAULO MAGALHÃES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. PAULO MAGALHÃES). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de Finanças e 
Tributação 
 
IV - Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 
“Art.23. ................................................................................ 
............................................................................................... 
§ 5º As restrições previstas no § 3º não se aplicam ao 

Município em caso de queda de receita real superior a 10% (dez por 
cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do exercício 
financeiro anterior, devido a: 

I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de 
Participação dos Municípios decorrente de concessão de isenções 
tributárias pela União; e 

II – diminuição das receitas recebidas de royalties e 
participações especiais. 

§ 6º O disposto no § 5º só se aplica caso a despesa total com 
pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual 
previsto no art. 19, considerada, para este cálculo, a receita corrente 
líquida do quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada 
monetariamente.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do exercício financeiro subsequente. 
 
                     Senado Federal, em 20 de abril de 2016. 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 
§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
20.  

 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
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a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  
I - o Ministério Público;  
II- no Poder Legislativo:  
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 
III - no Poder Judiciário:  
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 
regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  
 

Subseção II 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 
Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 
do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  
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Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 
o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 
vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 
o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  
§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 
órgão referidos no art. 20.  

 
Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 
 
Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 
da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 
decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 
legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 
e aos pensionistas.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

Aprovado pelo Senado Federal (PLS 316, de 2015), o projeto de 
lei sob análise pretende vedar a aplicação de sanções ao município que ultrapassar o 
limite para despesa total com pessoal, nos casos de queda de receita decorrente de: 
a) diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos municípios 
decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e b) diminuição das 
receitas de royalties e participações especiais. 

A proposição sob exame, sujeita à apreciação do Plenário, além 
de ser analisada por esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
será ainda apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação, quanto ao mérito e 
sob seu aspecto de adequação financeira ou orçamentária, e pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, a respeito de sua constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade. 

Compete a essa Comissão apreciar a matéria quanto ao mérito, 
nos termos do disposto no inciso XVIII, do art. 32, do Regimento Interno desta Casa. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no caput do 
art. 55, dispõe que “a nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de 
sua atribuição específica”. A lei a ser alterada, qual seja, a Lei de Responsabilidade 
Fiscal é uma norma que, embora seja aplicada à Administração Pública, trata 
especificamente de finanças públicas, ou seja, a proposição sob parecer dispõe sobre 
assunto que, em sua essência, diz respeito às matérias dispostas no art. 32, inciso X, 
do Regimento Interno desta Casa, cuja competência é da Comissão de Finanças e 
Tributação que, conforme já consignado, se pronunciará a respeito. 

Cabe-nos, portanto, oferecer parecer sob a ótica deste 
Colegiado e, nesse sentido, não vislumbramos quaisquer óbices para aprovação da 
proposta.  

Isto porque, atualmente 80% dos Municípios Brasileiros 
encontram-se em situação fiscal difícil ou crítica e são altamente dependentes das 
transferências de recursos do Fundo de Participações de Municípios e das 
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compensações financeiras decorrentes da exploração do setor de petróleo e gás 
natural, dos recursos hídricos utilizados na geração de energia elétrica e dos minerais.  

Embora os recursos recebidos pelo FPM tenham historicamente 
apresentado crescimento nominal positivo e mesmo que o município não expanda o 
seu quadro de pessoal, continuam a descumprir o limite de gastos com pessoal, o que 
o impede de receber transferências voluntárias destinadas, principalmente, à 
execução de obras de infraestrutura. 

Diante do exposto, restritos às competências desta Comissão, 
submetemos o nosso voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 270, 
de 2016. 

 
Sala da Comissão, em  17 de maio de 2017.  

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Relator 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 270/16, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Wolney Queiroz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz e Gorete Pereira - 
Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, Benjamin Maranhão, Bohn 
Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Flávia Morais, Marcus Vicente, 
Roberto de Lucena, Robinson Almeida, Vicentinho, Walney Rocha, Alice Portugal, 
Augusto Coutinho, Capitão Augusto, Daniel Vilela, Felipe Bornier, Soraya Santos, 
Vicentinho Júnior e Waldir Maranhão.  

Sala da Comissão, em 5 de julho de 2017.  

Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente  
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PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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